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LEI NQ 2.168, de 21 de setembro de 1.989 
• 

AUTORIZA A CELEBRAÇÃO OE CONVtNIO COM A SECRETARIA 
DE ESTADO DA PROMOÇÃO SOCIAL, PARA REFORMA E AMPLIA 
ÇÃO DE NOCLEO OE PROMOÇÃO SOCIAL, NESTE MUNIC!PIO-

• 

O SENHOR MILTON ARRUDA OE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de Taquaritin
ga, Estado de Sio Paulo, no uso de suas atribuiçiies legais, 

• • 
... 

FAZ SABER que a Camara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 
seguinte Lei:· . 

• 

• 

• • 

• • 
• 

ARTIGO lQ: Fica a Prefeitura Municipal de· Taquari
tinga, autorizada a celebrar Conven.io com a Secretaria de Estado da Promo

'çio So�ial do ·Estado de S�o_Paulo, para reforma e ampliação do Nfic!eo ' de 
Promoçao Social 1.oca11zado a Rua Newton Prado, nQ 649, neste Munic1pio. 

· ARTIGO 2Q - O NÜcleo de Promoção Social de que tra-
ta o artigo anterior, funcionara em pr�dio cedido i Municipali'dade por tem 
po 1 ndetermi nado. 

-

ARTIGO 3Q - O Nücleo de Promoção Social destina-se 
exclusivamente ao atendimento de populaçio carente em faixa etiria pr5pria 
para desenvolvimento de:-

a) programas da Secretaria de Estado da Promoção Social e da Prefei
tura Municipal; 

b) programas publicas e privados e atividades de interesse da comuni 
dade referentes aos setores de promoçio social, saüde e nutrição, recrea= 
ção e lazer. 

- -

ARTIGO 4Q - Na hipotese de vir a ser o Nucleo de Pro 
moção Social utilizado em qualquer outra finalidade, que não as fixadas nõ 
artigo anterior e no Convinio a ser firmado entre as partes, fica desde ji 
conferida i Prefeitura Municipal a capacidade de gravar o bem im5vel e a 
respectiva edificação com as condições de clãusula resolutiva de proprieda 
de que se operari de pleno direito, uma vez edificada, transferindo-se � 
propriedade plena do imõvel ã Fazenda Publica Estadual, com destinação pre 
ferencial para a Secretaria de Estado da Promoção Social. 

· -
-

ARTIGO 5Q - Para fazer frente as despesas decorren-
tes desta t·e1, fica autorizada a abertura na Contadoria Municipal de um c� 
dito especial no valor de NCZ$ 15.000,00 (quinze mil cruzados novos), a ser 
coberto com rec�rsos oriundos do repasse financeiro a ser efetuado com fu� 
damento no convenio previsto nesta Lei. 

ARTIGO 6Q - Fica o Prefeito Municipal autorizado a 
celebrar novos Termos de Aditamento ou reti-ratificação, bem como suplemen 
-tar a referida dotação quando novos recursos forem destinados ãquelas obras 
pela Secretaria da Promoção Social • . . · . 
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ARTIGO 7Q - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrãrio . 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 21 de setembro de 1.989 . 
• 

• 
• 

MILTON AR DE PAULA EDUARDO 
- Prefeito Mun1ci�al -

· · Registrada e publicada na Secre da Prefeitura, na data supra. 
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VERA LO GIBERTON Í BOSCHINI 

- Direto a da Secretaria -


